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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a comunidade jurídica paulista em razão da condecoração do juiz de direito da 1ª Auditoria Militar do Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Paulo, Dr. Ronaldo João Roth, agraciado com a Ordem do Mérito Judiciário Militar, grau Alta Distinção, conferido pelo Superior Tribunal Militar - STM.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Paulo, Juiz Clóvis Santinon, domiciliado na Rua Doutor Vila Nova, 285 - Vila Buarque - São Paulo/SP - CEP 01222-020.
JUSTIFICATIVA

A Ordem do Mérito Judiciário Militar foi criada em 12 de junho de 1.957, em comemoração ao sesquicentenário da criação do Superior Tribunal Militar (STM), destinada a agraciar integrantes da Justiça Militar da União, que tenham prestado bons serviços no desempenho de suas atribuições, instituições e personalidades civis e militares, brasileiras e estrangeiras, que mereçam esta distinção.

Por sua destacada atuação como juiz militar e palestrante, o Dr. Ronaldo João Roth foi agraciado com a referida honraria, coroando uma carreira de sucesso.

A concessão de tamanha honraria é a prova de que a Justiça Militar do Estado está muito bem representada e conta com membros altamente preparados e vocacionados.  
Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez
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